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Estado do Ceará
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara

PAPARÁLIXOtM^PLÂSTTCOCABO 
RECTLLALL

I ôNCô aÔtv 60 CÍvl

pÁ Dlj LIxo tiM ptÁsrlco cÀBo L(.)NGo 60 cM.

coNTRATO 20250093
PROCESSO ADX{INISTRATIVO N' 29O4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DO TRABALHO E
,qsstsrÊNcte socIAL E, A EMpRESA JosE
EDIVAN DA SILVA

O(A) Fundo Municipal de Assisteucia Social, com sede uo(a) Av: Pergentino Almino Piúeiro,
s/n, Centro, Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 14.534.41710001-

49, ncste ato replesentado(a) pclo(a) Sr(a) RAIMUNDA DIOGENES SALDANHA, dolavants
denominacla CONTRATANTE, e o(a) Empresa JOSE EDIVAN DA SILVA, inscrito(a) no
CNPJ/MF N" 08.-387.831/0001-70 sediado(a) no(a) RUA VEREADOR SIGEFREDO
PINHEIRO, SN. CENTRO. Solonópole / CE - CEP: 63.620-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato reprcsentada pclo(a) Sr.(a) JOSE EDIVANDA SILVA, porlador(a) do
CPF/MF N" 021.69(:.709-04, tendo em vista o que consta no Processo n'29040004124 e em

observância às disposiçôes da Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de

Defcsa do Consumidor. rcsolvcm cclebrar o prescnte Termo de Contrato, decon'cnte do Prcgào
Eletr'ônico n' 20240'I2501PERP, nrediarrte as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMETRA. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instn-rmenro é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÀO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA-CE, confornre especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Tenno
de Rcferôncia,

1 .2. Objeto da contratação:

SEQ DESCRIÇÃo MARCA UND erD v. uNTr v. TorAL
CESTO P/ LIXO TELADO DE
irjiirccitnpiià'ion'oefãi -- BS plAsr unidade s.0 4,es 24,ss

CEsTO, plãstico, eE polierileno de al1á densidadê, r€sistonte i impãcto,Gpácidade 10 lnros. O produto rlevera ter êLqu€ta .om ê ide iÍicácào,

ma.cd do fabncarte E Gpacidade.

9

18

VASSOURA DE PELO A BASE DE
PLÁsTICo

RECICLALL

Unidâde 80

10.0

480

6,45

38,40

64,50

rosE EDtvAN DA ffiii::'"'":;,j::T;,,^,
SILVA:021 69670 DA s LVÀ:o216e67oeo4

904 Dados: 202s.02.04

ce tm Á.lni istruttivo Porcíno lrlatu 09:41:28-0300'

At. Be.erru íle Ne,reíes, 350-Centrt Jugridbaru -Ceafi - CEP: 63.490-000 - Telel,n" 88 - 3568-4534
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56.00

11 50

17,50

14.55

58,00

24.00

Prefeitura Mun pal de Jaguaribara

VÂSSOURÀ, de pelo a base pláíi(a com.erdas ma.ias,cabo plasrificado mcdi.do 1,20m, sendo a base retêngular,çomprimenlo minimo de 35

cm e âl(urâ minima da büsê de ll,0.rn.

PANO DE PRATO 70 x 50 CM JA VARIEDADES Unidade 80.0 2,99 239,20

PANO, de copa, Âlrcno, 100% ãlgo.tao, alvejado,bordas côm acabamento cm olerlôck, alta ahsorcro, diüetrsoes 70 x 50 . e peso ,0 g, conl

variâcao de +Ê 50,í. tíqueta con dsdos de idenúficacao do prodnto e mârca do fabricantp.

LIXÊIRA PEDÀL C/ TAI,IPA DE
ãiÀ?iito c,íiioirs - ' - "' uNlNJEr lrhidade 3,0 22,40 61.20

LIxrtRA E!Í pollE'uLENo DE ALTÁ DINsrDADE, coM PEDAL EM PoLIE'l'tLE\o DE DUPLA FUNçÃo (ÁBRIR E FEC]tÂit),
RE5ISTF,NTE À IMPACTO, PAREDES E FTI\DOS RFFORçADOS, COM TAMPA, CÁPA(:IDADE DF lD LITROS, O PROD],ITO

Dr.rvERÁ TER ETleuÊTA coM A IDENTIFtcAÇÀo DA MARCA Do fABRIcANTÉ E cAPACIDADE.

FOSFORO GABOARDI MAçOs 5.0 3,49 17,45

rOSIORO, conrendo dez câixas cDm 40 palitos de tósloros, caixa de nradciri â cerdinrur to macio e seg Ío-Mater i.rl com ô s€lo do INMETRO.

TRjGIDE|RA DE ALUMINIO cAtNHA Un.dade
GRANDE NS 22

irigidcirà grande, cm iluNinio polido,com taDpâ nÍnrcro 22, con cabo plísljco resistente

ici

45

29

42

46

48

62

2A

1.0

1.0

3.0

2A

28,00

11,50

17,5 0

4.85

29,00

l4RRÂ EY - 
PLAS-Tlc,o- Pisuco pLAst'4oNT unidade 3,0 21,00 63,00

CAPACIDADE O3 LITROS

JARRA DE plÁsrco coi"i MÀRCAçÀo 3 LITRoS BR{NCÀ coMPosiÇÀo: PoLIPlloPiLrNo. coR: iNCoLoR coM TAMIA
BRANCÀ.

14!!!{ --- -DE ----PREssÃo aLUN.{TNELA unidade z.o r.03.00 205,00
CAPACIDADE 07 LITROS "--
PANET"A, de pressdo, em alominio poljdo, crpdcidade 07 liuos, lalvúh de segurah(a paEn@ada, vdlvula mukiluncional, ,edi,.aD peÍei'à na

ranp,i com travr hehcdca en dlcJ lareràl.ev.sridà em baquclire, dimcnsoes 22 cn (dl:melro) x 18,S0 cm (proÍoididade), comvoíacao dc+ - I

on. Embalâgem cônr drdos dc kloltifica.aô doprodútú. !nàÍ.â do fahriciite

58 BAC|Á DE plÁslco pEeuENA MERCoMPLAST unidade

BÀClA, Dláslicâ rioílena,res trrnrc r allo 1nrÍ,!(to, diamêtro 26 cu cofr capr.idJrlÊ porá 3liÚos

59

COADOR DL CAFE DE PANO CABO
;;ffi;Á;* ' "' -"" *-" saNra rr\Es Lhidade e 0

CoADoR, pàra cafe, de pano 100% algodao, nn corbraíca, di'íeíloes 20 cm (dianerro) x 30.N (prDt!trdidade), côbo de.radeirà con l6 clll de

comprinlcnro, con vdriacao de +Ê I cm.

PÉNEIRA PLASTICO GRANDE TELAS lt4lv

PENEIRA plã«icJ,25 cm de diinreüo, em nr0lhi plistica

LEITEIRA aLUMlNlo Ne 16 ALUBAC Unidade

Leircim dealunríniocoú âlçâ de acílico,n"l6, crPã.idade de 2,6liros.

DEPóslTo PúsÍrco c,'rA[4 PA
CAPACIDADE P/5OONlL
P/ARI\4AZENAR ALIÍ],'IENTOS

ll nidêde

rÁaua DE PLÀsICo PARA
á1"-i,? "' vo I,'llNA Lrnidade 2.0 87,00 174,00

Tábua ds cozüha prra coirrÍ carne.Pláslico em polieulcno, são neiíveis possu€nr aber'tura diagonal para scguàr.Dimensõesr 50 x 50x 1,0 cm, nd

.or branca. \rÍmelhd e verde.

PB Unidade 4_A 6.00

JOSE EDIVAN DA

SILVA:02169670
Cektn Aíl,lirtisrruÍivo Potcit,o Muia gO4

Ár. Re.ertu tte lllenezes,350 -Ce tro-,IagraÍibttq - Ceard - CEP: 63.190-000 ' Teleíb,te 88 - 3563",531

Assinãdo d ê Íoma diglta
poÍ lOsE EDIVAN DA

!E'FF murm

64

5ILVA:02169ó70904
Oados:2025.02 04
09:56r 0-03'00

FACA P/ COZINHA EI\4 AÇO
INOX,12 POLEGADAS CABO EI\4 HOI4E IJNidAdE
ATILENO BRANCO

ÍAcA, pàrâ.o7irha. efr aco inox, l2 polegadas, cabo cn nltileno b:ànco de llra resÉr.ncia.



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipâl

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

DIPOSITO ?LA5T]CO COM TÁMPA CÂPACIDADE PÂ RÀ SOOML PÁRA A]IÀ,1ÂZENAR ALIMENTOS,

95

102

103

t32

LtxEtRA Ept PLÁslco c/PEDAL E

iÁiÀõrojioÉ ÉrÍiii - --'* - PLASUÍ|L rjnidãde 2.o 11s.00 230.00

LIXEIRA EMpLÁsrrco coM ACIoNAMENTo DA TÁMPA No PEDAL NA pARTf, DE BAtxo DA MESMA.coM cAp-ActDADE DE
33 LtTRos, DIMENSôEs:4o,scM DE coMpRIMÊNTo,LARGUR^ 30cM E ALTURA sl,7cM

GUARDANAPO FLOX Pacote 100.0 1,40 140,00

Ideal para uso domésdco ou eú sua emprcsa, restaur.n(e, ianchonete ou bar. Mcdidâsi 24cm de largura x 22cm de.ompíntenro. Conrposiçãoi
100%celulose. Quàrtidader S0unidades.

FAOIJElRO C/CABO PLASTICO
tã4 ü- -'- -- racllaroRl conlunto 4.0 39,s0 158,00

F,{QUEIRO, lân1ina em àço inox e.abo êm polipropilmo, cont ndo 6 colheres de mesa, § BaÍos de nresa,6lacas demêsa c 6.olheresdê chá.

EmhalàBen cou dados de identificàçào do prcdulo e Íne.a do labricanrE, sar opçÀo de cor conr 24r,eças.

Lln d dde 10 2 38,0 0 238,00

1.3. São instrumento quc vincnlam csta contratação, independentcmente de transcriçào:
1 .3.1 . O Tenno de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4, Eventuais anexos dos documcntos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contrataçào é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de

assilrâtura do colltrato, na fot'ma do art. 105 da Lei n" 14.133. de 2021, podendo ser pron'ogável
conforme o art. 107 da Lei n' 14.133. de 2021,

2.1.1. O prazo dc vigência scrá automaticamentc prorogado. indepcndcntemcnte de tel'mo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período {lrmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSUI.A TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os tennos em relação ao legime de execução contratual. do modelo de gestão, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, obserr'ação e recebimento do objeto constam no Terlno
de Referôncia. anexo ao cdital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subconkatâção do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da contÍatação é de RS 1.870,60 (mrl, oitocentos e setenta reâis e sessentâ

centavos)
5.2. No valor acima cstão incluidas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decon'entes da

execuçào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.

losE EDIVAN a$inãdo dêíorma
diôl!à oôÍ IOSE

DA rolvaruor

SILVA:021 696 5ILVA:02r6e670e04

70904 osiãr5 ;,oo ,1r. Be.?rru dp u.,'te.ês.35t)

lttmullm

( ê t,t .ldrti,iiyuthb I'orcha tÍai.1

Lentu-.luxua hura-(a úi (lit': ó3.190-000 -Tttuln .83 - 3563.1531

Frs, 
q qQ+

4

CALDEIRAO DE ALUI\4INIO 40 LTs DULLAR

.dldcirào de alumihio, com àlça, ràpa.idade -10hs.
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentcs, taxa de administração. fi'ete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do obj eto da contrataçào.

5.3. O valor acima é meramente estirnativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO depcnderão dos quantitativos cfetivamento lomecidos.

CLAUSULÀ SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contlatado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos uo Terrno de ReÍàrência, auexo ao editai.

CLÁUSULA SETIMA. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1 . Os prcços inicialrlentc conh'atados são fixos e ineajustávcis no prazo dc um ano contado da

data do orçamento estimado.
1.2. Após o interegno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão sel reâjustados, mediante a aplicaçào, pelo CONTRATANTE, rnediante
aplicação do Índice Nacional dc Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), cxclt'tsivamcntc para as

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualdade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao plimeilo, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a

pafiil dos efeitos f'rnanceiros do últirno reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgaçào do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pcla Ítltima variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tào logo seja(rn) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) hrdice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) nrais scr utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser detemrinado(s) pela legislaçào então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo íntlice
oticial, para reajustamento do pleço do valor rernanescente, por meio de tetmo aditrvo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Scrá permitido a repactuação dc preço para restabcleccr o equilíbrio econômico-financciro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou lato do prírrcipe ou em decon'ência de

fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, qr.re inviabilizem a execuçào do

contrato tal como pactuado, respeitada, enr qualquel caso, â repaÍtição objetiva de risco
estabclecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8,1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento dc todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, dc acordo

com o contrato e seus anexos:

8.1.2. Reccber o objeto no prazo e coudições cstabelccidas no Tertno de Referênciai

8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, por cscrito, sobrc vícios, deÍ'eitos ou incomeçõcs vcrificadas
no objeto Íbrnecido, pâra que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pârte,

às suas expensas; JOSE AssinàdodeÍoÍma

EDIVAN DA Ê§[X^B';*'
sILVA:02 1 6 ;'"'yâ;lj;g:1:;l'
9670904 0e,56:44-03'oo'

Centro Á,lministanvo Porcín o lllaítl

Ar,. B{-eüa de Menz.es, 3 t0 -Centro- Jaguoibaru - Ceaú a'EP: 63.490-000 ' Telel'one 88 - i568.4534

Tflooelo:*/.q '.\

13r.o. 
(,rq« ã'

IE&!ilE
Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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8.1.4. Acompauhar e Ílscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obligações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Conrunicar a empresa parâ em issão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
cxccução do objcto, para cfeito de liqLridação c pagameÍlto, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidade, confonne o art. 143 da Lei n"
I 4.133, de 202 I ;

8.1.6. EÍêtuar o pagamento ao CONTRATADO do valor conespondente ao fornecimenlo do
objcto, no prazo, fonra e condições cstabclccidos no prcsentc Contrato;
li. t.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contr-ato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representaçâo judicial a Procuradoria do Município para adoção das
rnedidas cabiveis quando do dcscunrprüncnto de obrigações pclo CONTRATADO;
tt.l .8.1. Explicitanrente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Corltrato, ressalvados os requerirnentos manifestamente
impertinentes, rrerarrente protelatórios ou de nenhurn interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contal da data clo protocolo, a Administraçào
tcrá o prazo de l0 (dcz) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

[i.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fiuanceiro
feitos pelo contratado no prazo máxirno de l0 (dez) dias,

8.1.10. Notificar os cmitcntes das garantias qlranto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de c1áusulas contratuais.

8.2. A Administração nào respondetá por quaisqueÍ compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualqucr dano causado a tcrceiros em dccon'ência de ato do CONTRATADO. dc scus
empregados, pl'epostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAÇÕES NO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita
execuçáo do objeto, observando. ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9. I .1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obj eto, de acorclo coln os anigos 12,

13 e 17 a 27. do Código de Deflesa do Consurnidor';
9.I .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da
entrega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

prestar todo csclarcci:rento ou informação pol elcs solicitados (irrciso iI do al1. 137 da Lci n'
14.133, de 2021);
9.1 .4. Reparar, corrigir. renrover'. reconstruir ou substituir, às suas expensas. no tolâl ou em parte.
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriftcarem vícios, deÍ'eitos ou
incorreçôcs resultantes da execução ou dos materiais cmpregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e <lanos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administraçào ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contranlal pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagan.rentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos; 

rosE EDTVAN DA âüllit'"":'"J;;?3 '^-. oA Sllv\01'6e67090Á
5ILVA:021 69670904 óàdo!,202s 02 or

6íoot-t>6
/8*"" 4r m â
I

6

09:57:25 -03'00'

B'mT

Centro A.lminirilratíw I'otcin o lvai.t
.4r. Re.erra le lle,rc.es,350 -Ce,,tto- Jonnribaru - Ceuni C r:P: 63.190-000 - Teleli,,,e 88 - 3568-1534 cá
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9.1.6. Quando não for possível a ver.ificação da regula dade no sisten'ra de cadastro dc

Fomecedores , o CONTRATADO deverá elltregar ao setor l'esponsável pela Íiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,

os seguintes docunrentos:

9. I .6. 1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9. I .6.2. Certidào conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. CeÍtidões que conlpÍovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6,5. Ccrtidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9. 1 .6.6. Certidões que cotnprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais c as dcmais pt'cvistas em legislação espccífica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e nào poderá onerar o objeto do confato:

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contl'ato, no prazo de 24 (vinte e quatlo) horas, qualqucr ocorência
anonnal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1 .9. Paralisar, por deten-I inação do CONTR ATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguratrça de pessoas ou bens de

terceiros.

9.1.10. Mantcr durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidadc com as obrigações

assurnidas, toclas as condições exigidas para habilitação 1a licitação, ou para qualificação, 1a

licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem

como as leselvas de cargos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n'14.133, de 2021);

9.1.12. Cornprovar se for.o caso, a resetva de caÍgos a que se reÍ'ere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contt'ato, com a indicação dos effrpregados que preencheram as refetidas

vagas (parágrafo único do art. 1 l6 da Lei n" 14.133, de 2021);

9,1.13. Guardar sigilo sobrc todas as infonnações obtidas enr decomência do cunrprimento do

contratol
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1 . 15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento

que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
g.I .1 6. Submeter previamente, por escrito, ao cONTRATANTE, para análise e aprovaçào,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência

e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUÇAO
t 0.1. Nào haverá cxigência de garantia contratual da exccução.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA
AD1VTI\ISTRÀTIVAS

DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÔES

I 1. L Comete rnfração acfuninistrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no

aÍ-. 155 dalei n" 14.133, de2021, quais sejam: JOSE EDIVAN DA a§'nadÔ de rrymê droilar po

SILVA:02 1 696709 sLVA:o216e67oeo4
D ad o s : 2O2 5.02.04 09 : 57 :4 2

04 .o3oo
Ceh*o Ad ti istt-dtíto Potcit,o Muit

,ltt B..trre.ad Ndto.ô., 3SO '=Coún= "Ics,.arih,4 = cot"l ' C'lDt 63'1oa4oo ' Totofnt"e - 2táe'7tz't

{,
te

IE,r€ut t^trE

w

@'



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

I Prefeitura Municipal de Jaguaribara

a) Der causa à inexecução palcial do contrato;

b) Der causa à inexccução parcial do confato que cause grave dano à Administlação ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contato;
d) Enscjar o retaldamento da cxecução ou da entrcga do objeto da colrfatação scm motivo
justif,rcaclo;

e) Apresentar declaração ou docnmentação iàlsa exigida para o celtame ou prestar declaração
falsa durante a licitaçào eleú'ônica ou execução do coutrato;

f) Fraudar a contÍatação ou praticar ato fraudulento na execuçào do contrato;

g) Comportar-se de rnodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo prcvisto no art. 5u da Lei no 12.846, de lu de agosto de 2013,

I 1.2. Serào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acirna descritas as seguillles
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à incxecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a irnposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021);

| 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, qnando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acin.ra dcste Tcrmo dc Contt'ato, sempre que não se justificar a imposição
de pena)idade mais grave (s\4' do art. I 56 da Lei n' 14. 1 33, de 2021);

I 1.2.3. Declaração de hidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou coittratar no âmbito da Administraçào Pública direta e indireta de rodos os eutes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art. 156

da Lei n" 14.133, de 2021).

I I .2.4. Multa:
11.2.4.1 . Moratória de l% (um por por cento) por dia de atraso irtlustificado sobre o valor da

parcela inadirnplida, até o limíte de 30 (trinta) dias:

11.2.4.1 .1. O atraso superior a30 (hinta) dias antoriza a Administraçào a promover a rescisão do

contrato por descunrprimento ou cumprimento irregulal de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133, de 2021.
I l.2.4.2. Compensatória de l5Yo (qrinze por cento) sobre o valor total do côntrato, no caso de

inexecuçào total do objeto;
I 1.3. A aplicação das sanções plevistâs neste Terrno de Contrato não exclui, em htpótese alguma,

a obrigação de reparaçâo integÍal do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do at. 156 da Lei n'
14.133, de 2021).

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Tenno de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7" do ar. 156 da Lei n" 14.133, dc 2021).

I 1.4.1. Antes dâ aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçào (art. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

I 1.4.2. Se a ntulta aplicada e as indenizaçõcs cabívcis forcm superiores ao valor do pagamcnto

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou scrá cobrada judiciah:rente (§ 8' do art. 156 da

Lei n' 14.133, de 2021);

JosE EDTVAN DA âü11i,,..:;J!iTi 
"^^SILVA:02 1 69670 DA srLVA:o2r6e670eo4

Dado\:2025 02.049u4 ro oo Jo-oi oo

,,,

O FIs c

- ffi E

{' ! n t o Á íl,l in i li trt tiv o l'o tc i t o lt I tt iü

À|Êe.ü,!n.Múé.êt,35l-C.n/n,',É'..inrt-Lêrri-CE)'tá-1.190-1)00'7bléfuúoa'-?''át'''ç1 gv



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

iri

rrs. 4 5o§.

11.4.3. Previarnente ao encaminhatnelto à cobrança judicial, a nrulta poderá ser recoihida
adm inistrativamente l1o prazo rnáxirno de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento cla

comunicação enviada pela autolidade competente.
I 1.5. Todas as sanções previstas ncste Contrato podcrão ser aplicadas cr.lmulativamentc com a

multa (§ 7" clo art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegue o

contraditór'io e a ampla defesa do CONTRATADO, obsewando-se o procedimento previsto no
caput c parágrafos do art. 158 da Lci n'14.I33,dc2021,paraaspelalidadesdeimpedirncntode
licitar e contratar e de declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar.
I 1.7. Na aplicação das sançôes serão considerados (§ 1" do ad. l56daLei n" 14.133, d.e 2021):
I 1.7. L A naturcza e a gravidadc da infração cometidâ;

i 1.7.2. As peculiaridades do caso corlcreto;

I 1,7.3. As circunstâncias agrâvantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela proviererr pala o CONTRATANTE;
11.7.5- Lnplantação ou o apcrfeiçoanrcnto dc proglama de integridadc, conformc nonnas c
oÍientações dos órgàos de controle.
1 1 .8. Os atos previstos como infi ações adninistrativas na Lei no 14. i 33, de 202 I . ou em outras leis
de Jicitações e contrâtos da Aclminiskação Pública que também sejam tipiÍicados corno atos

lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, ser'ào apurados e juigados conjuntamente. nos mesmos autos,

observados o rito procedirnental e autoridade cornpetente definidos na referida Lei (art. I59 da Lei
n" 14.133, de 2021 );
11.9. A personalidade iurídica do CONTRATADO poderá set' desconsidcrada sempre clue

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
pÍevistos neste Contrato ou para provocar confusão patrirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serào estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do tnesmo ramo com relação

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a anrpla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídrca prévia (art. 160 da Lei
n" 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE dcverá, no prazo máxinro I5 (quinze) dias úteis, contado da data de

apltcação da sanção, informar e manter atualizados os dados lelativos às sanções por ela apHcadas,

para fins de publicidade no Cadasú'o Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art. 161 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.1 1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitaçào na fonna do ar1. 163 da Lci n' 14.133, de 2021.

1 1. I 2. Os débitos do corltratado para coÍn a Adrninistração CONTRATANTE, resultalltes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados,

total ou parcialmente, colit os créditos devidos pelo ret'erido órgão decôrrentes deste lneslno

contrato ou dc outros contratos administrativos que o coutratadô possua com o mesfi1o órgào ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12. I . O contlato sc extingue qr,rando cunrpridas as obrigaçõcs dc ambas as pârtes, ainda que isso

ocoffa antes do prazo estipulado pala tanto
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12.2. Se as obrigações nào lorem cumpridas no prazo estipulado, a vigôncia ficará pronogada a1é a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Adnrinistlação providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato sc cxtingue qnando a não conclusão do contrato referida no item ante or dccon'cr
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendoll.re aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
arlmitidas enr lei pala a continuidade da execução contrarual.

12.4. O contlato pode sel exlinto antes de cunrpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo ncle í'ixado, por algunr dos motivos previstos no afiigo I 3 7 da Lei n" I 4. I 33, de 202 I , bcm
como amigavelmente, assegurados o connaditório e a ampla deÍêsa.

1 2.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se tambérn os aftigos 1 3 8 e 13 9 da Lei n' 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificaçào da finalidade ou da estrurura da cmprcsa não enscjará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluit'o contÍato.

12.4.2.1 . Se a operaçào implicar mudança da pessoa jurídica contlatada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisào, sempre que possível, será precedido:

I 2.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1 2.5.2. Relação dos paganrcntos já efctuados e ainda devidos;
12.5.3. Inden izaçôes e multas.

12.6. A extinçâo do Contrato não configura óbice pala o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financciro, hipótese eln que scrá corrcedida indcnização pot meio de tenno
indenizatório (caput do aft. 131 daLein" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrào à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, na dotação 0902.08.244.0033.2.069 - Bloco Protecao Sociai Basica -
PSB, RS 565,05 no elemento de despesa 33903022: Matelial de Consumo, Material de Limpeza e

Produtos de Higienizaçào, RS 1.305,55 no elemento de despesa 33903021: Material de Consumo,
Material de Copa e Cozinha;

13.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cofiespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14, L Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas Í'edemis aplicáveis e, subsidtaria:nente, segulldo as

disposiçõcs contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código cle Dcfesa do Consumidor, e nolmas c

princípios gemis dos contl'atos,

CLÁUSULA DECIMA QUTNTA - DÂS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratLrais reger-se-ão pela clisciplina dos afis. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de202l
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por ce11to) do valor
inicial atualizado do contrato.
J5.3. Registros que não camctet'izam altcraçào do contrato podenr scr realizados pot sirrples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. l3 6 da Lei n" 14. 13 3, de Z02l .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃo
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a pr.rblicação deste instÍumento no Portal
Naciorral de Contratações Públicas (PNCP), na forna prevista no art. 94 da Lei n' 11.133.de2021.
bem corno clisponibilizar este Termo de Conu'ato no sítio oticial do(a) PreÍ'eitura Municipal de
Jaguaribara na rcde mundial dc cornputadores (internct), em atenção ao §2" do art. 8,,da Lci n,,
12.527 , de 20).1, clc o inciso V do §3" do art. 7" do Decreto n" 1 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Do FoRo
17.1. É eleito o Foro da ComzLrca de Jaguaribara para diriurir os litígios que decorrerer.n cla

execuçâo deste Temo de Conü'ato que não possam ser compostos pela conciliaçào, conforme § l "
do art. 92 da Lei n" 14.133, de 2021.
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FUNDO MUNICIPAL DE A§SISTENGIA SOCIAL

cNPJ/MF N" 1 4.534.4171000í-49
RAIMUNDA DIOGENES SALDANHA

Responsável legal da
CONTRATANTE

JOSE EDIVAN DA SILVA
GNPJ/MF N" 08.387.83í/OOOí -70

JOSE EDIVANDA SILVA
Responsável legal da CONTRATADA
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